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contemplados: propriedades com carta de aptidão do PRONAF (Programa Nacional de Agricultura Familiar) –
DAP ou Cadastro Nacional de Agricultura Familiar – CAF; ordem de inscrição, sendo que o produtor que realizar
a inscrição anteriormente levará vantagem. As propriedades beneficiadas em uma etapa do programa poderão
participar  das próximas vindouras, entretanto,  os produtores ainda não contemplados levarão vantagem, de
modo a permitir que se atinja o maior número de propriedades.

 4 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS E  REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM CUMPRIDOS
PARA PARTICIPAÇÃO DO PROJETO:

 4.1 Os interessados deverão apresentar cópias simples dos seguintes documentos:

 4.1.1 Documentos obrigatórios:

 4.1.1.1 Cadastro de Pessoa Física – CPF;

 4.1.1.2 Carteira de Identidade – CI (RG);

 4.1.1.3 Comprovante de endereço;

 4.1.1.4 Escritura pública da propriedade rural na qual pretende receber as IATFs, ou outro documento apto a 
demonstrar que o interessado é legítimo possuidor da propriedade em questão;

 4.1.1.5 Cópia da Ficha de cadastro do rebanho atualizada junto ao Órgão de Defesa Sanitária Estadual.

 4.1.1.6 Declaração preenchida pelo produtor que indique a quantidade de IATFs que irá precisar, de acordo com
moldes do Anexo I, do presente edital.

 4.1.2 Documentos opcionais:

 4.1.2.1 Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP ou Cadastro Nacional de Agricultura Familiar – CAF;

 4.1.2.2 Outros documentos ou informações que a administração entender indispensáveis.

 4.1.2.3 Os produtores que não apresentarem no ato da inscrição os documentos descritos no item 4.1.1 , serão 
automaticamente desclassificados deste edital.

 5 PRAZO PARA CADASTRAMENTO DOS INTERESSADOS:

 5.1 As  inscrições para o processo seletivo  simplificado destinado a classificação na forma deste edital
serão realizadas até se findarem as doses previstas pelo edital, no horário de 8h às 11h e de 13h às 16h na
Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Aquicultura,  Pecuária  e  Abastecimento  de  Linhares-ES,  localizada  no
endereço Av. Augusto Calmon, 1675, Centro, Linhares – ES. CEP: 29.900-055, devendo o solicitante estar de
posse de toda documentação exigida nos itens 3 e 4 .

 6 PERÍODO DE ANÁLISE DOS CADASTROS REALIZADOS E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

 6.1 O período de análise das documentações acontecerá ao se completarem 100 doses inscritas ou a cada
2 meses, desde que atinja o mínimo de 50 doses.

 6.2 Apresentada toda documentação, comprovado o preenchimento dos requisitos mínimos listados nos
itens 3 e 4 , e de outros porventura exigidos pela Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e
Abastecimento,  essa  providenciará  realização  de  visita  técnica  in  loco,  a  ser  agendada  conforme  o
encerramento de cada etapa, ocasião em que será verificado se as informações prestadas condizem com a
realidade fática da propriedade em que se pretende realizar o programa.

 6.3 Por ocasião da visita técnica será feito o registro das coordenadas geográficas da área, e uma vez
atestada  a  regularidade  das  informações  prestadas,  serão  repassadas  orientações  técnicas  referentes  a
realização das IATFs.

 6.4 Eventual  descompasso  constatado  in  loco pela  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Aquicultura,
Pecuária e Abastecimento (SEMAB) pode ser suprido pelo proprietário interessado em até 3 (três) dias, e, caso
não seja, não impede que nova solicitação seja por ele realizada, em outra etapa do programa, desde que
comprove ter sanado o óbice apontado, e o preenchimento das demais condições exigidas.

 6.5 Caso na visita técnica seja encontrada alguma divergência insanável na propriedade em comparação a
documentação entregue pelo produtor e o que fora verificado na visita técnica de avaliação, tanto relacionado a
propriedade e/ou nas condições dos animais, este será automaticamente desclassificado e o próximo inscrito
que atenda aos critérios de classificação será visitado pela equipe.
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 9.4 A  participação  neste  processo  de  seleção  implica  na  aceitação  integral  e  irretratável  dos  termos,
cláusulas, condições e anexos deste instrumento, bem como na observância dos regulamentos administrativos e
das normas técnicas e legislações aplicáveis.

 9.5 Os erros materiais irrelevantes, assim considerados os que não prejudicam a compreensão e avaliação
das inscrições, bem como não contrariem a essência do EDITAL, serão objeto de saneamento, mediante ato
motivado da SEMAB.

 9.6 Este procedimento poderá ser revogado, em razão de conveniência e oportunidade, ou anulado, em
caso de vício, sem que gere qualquer tipo de indenização ao interessado.

Linhares/ES, 11 de setembro de 2023

FABRÍCIO FARDIN

Secretário Municipal de agricultura, Aquicultura,

 Pecuária e Abastecimento

Homologo os termos do presente edital

BRUNO MARGOTTO MARIANELLI

Prefeito Municipal
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Anexo I – Ficha Cadastral (Solicitação)

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome/Razão Social:
CPF/CNPJ: 
Telefone: 
DADOS DA PROPRIEDADE
Nome:
Endereço:
Município:
Roteiro para localização:

Número de animais do rebanho:

Número de matrizes a serem contempladas:

Produção: Corte (    )        Leite (    )

Possui DAP/CAF:       (    ) Sim       (    ) Não

* Duas Vias – (uma via do produtor rural, uma via da SEMAB)

__________________________________________

Assinatura do Produtor

__________________________________________

Assinatura e Nome Legível do Responsável 
Pelo Cadastro

Linhares(ES), _____  / ______ /  2023  -   Às ____ : ____ horas
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